
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

PROCESSO Nº 15/2025                     DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO N° 1/2025

CONTRATO Nº 18/2025

Contrato  que  entre  si  fazem  de  um  lado,  o  SERVIÇO  AUTÔNOMO  MUNICIPAL  DE
SANEAMENTO  BÁSICO  -  SAMAE,  com  sede  a  Rua  Travessa  Theodoro  Junctum,  nº  124,
Município  de  Rio  Negrinho-SC,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  85.908.309/0001-37,  doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor Geral Sr.
Valdir  Firmo Caetano Júnior, portador do CPF nº 036.268.119-80, e do outro lado a Empresa
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, estabelecida à rua Rodolfo Treml, nº 120, bairro Oxford, na
cidade de São Bento do Sul, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 03.777.341/0165-
93, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Eron Diogo Waltrick,
portador  do  CPF  nº  041.171.109-18,  resolvem  celebrar  este  contrato,  em  decorrência  do
PROCESSO LICITATÓRIO nº 15/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 1/2025, homologado em
16/05/2025, mediante as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1. O objeto deste contrato é DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 75 INC. XV
DA LEI 14.133/2021, PARA CONTRATAÇÃO DO "SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI"
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO,  PARA  ELABORAÇÃO  E  FORNECIMENTO  DE  LAUDOS  TRABALHISTAS  E
PREVIDENCIÁRIOS,  ELABORAÇÃO  DE  PROGRAMAS  DE  SEGURANÇA  E  SAÚDE  NO
TRABALHO,  PROGRAMA  DE  CONTROLE  MÉDICO  DE  SAÚDE  OPERACIONAL,  EXAMES
MÉDICOS  OCUPACIONAIS,  EXAMES  COMPLEMENTARES,  ASSESSORIA  PARA
ELABORAÇÃO  DO  PPP  (PERFIL  PROFISSIOGRÁFICO  PREVIDENCIÁRIO)  E  DEMAIS
SERVIÇOS DESTINADOS AOS SERVIDORES DO SAMAE DE RIO NEGRINHO/SC.
 

VALOR FECHADO

Produto/serviço Qtde Un Valor  Unitário Valor Total

Aferição de Ruído de ciclo de trabalho 12 meses mês 84,13 2.582,16

Aferição de vibração 12 meses mês 86,53 1.009,56

Aferição de Químicos 12 meses mês 215,18 1.038,36

Gestão de laudos e programas de SST 12 meses mês 533,44 6.401,28

 VALOR TOTAL 11.031,36

VALOR ABERTO

Produto/serviço Qtde Un Valor  Unitário Valor Total

STT-  Assessoria  em  enfermagem  –  horas
variáveis.

60 hrs 30,45 1.827,00

STT – Assessoria  técnica em segurança do
trabalho – horas variáveis.

60 hrs 82,45 4.947,00

Audiometria Ocupacional 40 un 56,06 2.242,40

Audiometria Ocupacional In Company 5 un 68,07 340,35

Avaliação Psicossocial 5 un 178,50 892,50

Consulta Avulsa 70 un 122,00 8.540,00

Eletrocardiograma 5 un 83,72 418,60

                  TRAVESSA THEODORO JUNCTUM  Nº 124, CENTRO   -   89295-083   -   FONE/FAX: (47) 3644-2237
                  E-mail: samaerne@samaerne.sc.gov.br             www.samaerne.sc.gov.br           CNPJ 85 908 309/0001-37

                                                  CON18-2025 SESI.doc



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - SAMAE

Eletroencefalograma 5 un 121,77 608,85

Espirometria 5 un 79,16 395,80

Exame de Raio X 5 un 1,00 5,00

Exame Médico Ocupacional 5 un 86,35 431,75

Exame Médico Ocupacional In Company 5 un 89,63 448,15

Exames Laboratoriais 5 un 1,00 5,00

Teste de Acuidade Visual 40 un 30,45 1.218,00

22.320,40

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DO
LICITANTE VENCEDOR
2.1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório nº 15/2025, Dispensa de licitação nº
1/2025, homologado em 16/05/2025.

CLÁUSULA  TERCEIRA:  DA  LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  À  EXECUÇÃO  DO  CONTRATO,
INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS
3.1.  Este  contrato  rege-se  pelas  disposições  expressas  na  14.133/2021,  Art.  75  inciso  XV
preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.
3.2.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  à  luz  da  referida  lei,  recorrendo-se  à  analogia,  aos
costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E PRAZOS DE ENTREGA
4.1. A prestação dos serviços tem como objetivo a celebração de contrato para realização dos
serviços citados, sendo que a vigência será para 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do  contrato,  prorrogáveis  por  até  05  (cinco)  anos,  conforme  art.  106  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, e, em caso de serviços e fornecimento contínuos o prazo máximo de prorrogação
poderá ser de até 10 anos.
4.2. PRAZO DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO: Após a assinatura do contrato.
4.3. Os serviços serão realizados nas dependências da CONTRATANTE ou eventualmente, nas
dependências da CONTRATADA, conforme ajustes entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E VALORES
5.1 O pagamento referente aos itens de Laudos e Programas de SST, decorrente da prestação
dos serviços objeto desta licitação, será efetuado mensalmente em 12 parcelas iguais, através de
boleto  bancário  com vencimento dia  20(vinte)  do mês,  contados do  recebimento definitivo  do
objeto, cada dia após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, sendo da seguinte forma:
5.1.1 O valor total a ser pago será de R$ 11.031,36. dividido em 12 parcelas de R$ 919,28, para
Gestão de Laudos e Programas de SST (modalidade fechada).
5.1.2  O pagamento  referente  aos  itens  dos  exames médicos  (por  demanda)  serão  pagos de
acordo com a quantidade solicitada e a realização dos mesmos.
5.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto  não  forem  sanadas  irregularidades  eventualmente  constatadas  na  nota  fiscal,  no
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
5.3 O atraso no pagamento implicará na aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e multa
de 2% (dois por cento) sobre os valores devidos.  Ocorrendo atraso no pagamento por mais de 30
(trinta) dias após o vencimento, a empresa poderá ter a inclusão da dívida junto aos órgãos de
proteção ao crédito, a suspensão dos serviços e o encaminhamento para a cobrança judicial. No
caso de cobrança judicial, agregam-se ao valor devido, além dos juros e multas, os honorários de
sucumbência.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto  não  forem  sanadas  irregularidades  eventualmente  constatadas  na  nota  fiscal,  no
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
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5.5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.5.1. As despesas provenientes da contratação do objeto do presente Termo correrão por conta
da dotação  orçamentária: 719/2025.14.01.17.122.0014.2.168.3.3.90.00 –  Aplicações Diretas  do
orçamento vigente do SAMAE.

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES
6.1 Os preços serão reajustados anualmente a partir da assinatura do contrato, tomando-se por
base a tabela de precificação em vigência do SESI/SC, ou por novo índice que venha a ser criado
em substituição, desde que mantenha a atualização dos valores proporcionais aos custos.
6.2 As condições acima não se aplicam aos serviços subsidiados pelas linhas de fomento do
Departamento Nacional.
6.3 O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO (A)
desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
do contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93,
sendo que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia
do mês subsequente a requisição.
6.4 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, não
recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens já
empenhados pelo valor da licitação.
6.5 Caso ocorra a solicitação de repactuação a Contratante responderá ao pedido dentro do prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído
da documentação suporte.
6.6  Nas  alterações  unilaterais  a  que  se  refere  o  inciso  I  do  caput  do  art.  124  desta  Lei,  o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
6.7  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados nas condições previstas neste instrumento.
- Designar pessoa responsável pelas atividades programadas na empresa, que deverá manter
contato com o/a responsável da contratada, facilitando o processo.
- O envio dos eventos ao portal do eSocial pela mensageria do SESI/SC está condicionada a
assinatura manual ou automatizada. Para o envio dos eventos o CONTRATANTE deve possuir um
certificado digital no formato A1 ou A3 do segmento e CPF ou e CNPJ com as atribuições de
eSocial SST, e fazer upload no S+ na tela 1161 “Certificado Digital para eSocial”. Sendo que para
assinatura automatizada o tipo de assinatura precisa ser exclusivamente A1.
- Após upload do certificado, o mesmo só será utilizado para assinatura automática de eventos do
eSocial e não poderá ser acessado ou baixado por outro usuário, a senha ficará armazenada em
criptografia e também não poderá ser visualizada por nenhum usuário. A AGE que desenvolveu e
presta manutenção do sistema S + possui a certificação ISO 27.001:2013, que formaliza e audita
todo  o  tratamento  e  segurança  das  informações  administradas.  O  escopo  da  certificação  é
completo e atende, de maneira ampla, os requisitos exigidos pela LGPD para maior segurança de
seus usuários. - Fornecer em prazo hábil de até 05 (cinco) dias úteis, após o aceite da proposta,
as informações necessárias de forma completa  e  fidedigna ao processo para elaboração dos
documentos legais contratados, quais sejam:
- Planilha cadastral  de dados dos trabalhadores e de pessoa jurídica;  Listagem com produtos
químicos e as respectivas FISPQs;
- Listagem dos equipamentos de proteção individual (por função); Listagem por setor/GAS dos
equipamentos de proteção coletivo;
-  Registros de treinamentos e de normas internas de saúde e segurança do trabalho;  Outras
informações que julgar necessárias.
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- Responsabilizar-se por informar o Contratado toda e qualquer alteração na estrutura física da
empresa/ambientes  de  trabalho,  processos,  atividades  ou  insumos;  Inclusão,  exclusão  ou
alteração de maquinário  ou de produtos químicos;  Aquisição,  exclusão ou alteração de EPI  -
Equipamento de Proteção Individual ou EPC - Equipamento de Proteção Coletiva; Alterações que
impactem na eficácia de EPI e EPC; Implementação do Plano de Ação; Inclusão, exclusão ou
alteração setor, cargo e descrição de atividade; entre outros, que impactem nas informações dos
programas legais, ocorridos no período entre as visitas de monitoramento.
- Disponibilizar as informações abaixo listadas, via planilha de Excel, ou inserção dos dados no
sistema  de  informação  da  contratada  (S+),  baseado  na  exigência  da  nova  Norma
Regulamentadora NR-7, em seus itens 7.3.2,; 7.3.2.1; 7.6.2, sendo eles:
a. Atestados médicos;
b. Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT emitidas pela empresa;
c. Afastamento por benefício previdenciário, informando o tipo do mesmo.
- Realizar os exames médicos vinculados com o sistema de informação do Contratado, sempre
que o Médico Coordenador for do Contratado. Caso o médico coordenador não seja o médico do
Contratado, a Contratante deverá se responsabilizar  pela elaboração do Relatório Analítico do
PCMSO.
-  Receber,  acompanhar  e  prestar  informações,  pertinentes  aos  serviços  contratados,  aos
profissionais de Segurança, do Contratado, nos ambientes de trabalho para realização de visita
técnica e avaliação de riscos ambientais, bem como monitoramento periódico.
- Responsabiliza-se pelos equipamentos de avaliação que ficarão em posse de seus funcionários
durante a execução dos serviços de aferições contratados, sendo que os equipamentos deverão
ser  devolvidos no mesmo estado de conservação que se encontravam, no momento em que
fixados na vestimenta dos funcionários, e em pleno funcionamento, de modo que é de sua inteira
responsabilidade ressarcir,  ao Contratado,  quaisquer equipamentos extraviados ou danificados
enquanto na posse de seus funcionários.
-  Conceder  livre  acesso  aos  profissionais  de  Segurança,  do  Contratado,  nos  ambientes  de
trabalho  para  realização  de  visita  técnica  e  avaliação  de  riscos  ambientais,  bem  como
monitoramento periódico.
- A disponibilização das informações para envio dos eventos de SST ao eSocial estão vinculadas
ao envio para a Contratada das informações transmitidas no evento de admissão S-2200 referente
a matrícula do funcionário, categoria eSocial e a data de admissão e a contratação dos serviços
relacionados a tais eventos, conforme segue:
a) S-2220: Exame Médico Ocupacional (EMO).
b) S-2240: Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).
- As informações dos funcionários deverão ser encaminhadas pela Contratante para a Contratada
no prazo  máximo de  10 (dez)  dias  após a  ocorrência  do evento.  Caso  os  dados não sejam
enviados dentro do prazo, a Contratada não se responsabilizará pela perda de prazo de envio dos
eventos  ao  eSocial  e  após  30  (trinta)  dias  o  trabalhador  será  inativado  no  sistema.  A
responsabilidade pela inserção das informações dos eventos S-2210, Comunicação de Acidente
de Trabalho e S- 2230 Afastamento Temporário no sistema S+ é da Contratante.
- Após upload do certificado, o mesmo ficará armazenado em um banco de dados em nuvem
(RDS MYSQL) e só será utilizado para assinatura automática de eventos do eSocial e não poderá
ser acessado ou baixado por outro usuário, a senha ficará armazenada em criptografia e também
não poderá ser visualizada por nenhum usuário. A AGE que desenvolveu e presta manutenção do
sistema S + possui a certificação ISO 27.001:2013, que formaliza e audita todo o tratamento e
segurança das informações administradas.  O escopo da certificação é completo e atende,  de
maneira ampla, os requisitos exigidos pela LGPD para maior segurança de seus usuários.
- Caso seja solicitado pela Contratante a realização dos serviços de Exame Médico Ocupacional
com  envio  dos  Eventos  de  SST  S-2220  as  informações  dos  funcionários  deverão  ser
encaminhadas pela Contratante para a Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias após a
ocorrência do evento. Caso os dados não sejam enviados dentro do prazo, a Contratada não se
responsabilizará pela perda de prazo de envio dos eventos ao eSocial e após 30 (trinta) dias o
trabalhador será inativado no sistema.
-  O envio  do  evento  S-2220 está  condicionado ao  envio  prévio  do  evento  S-2200 que  é  de
responsabilidade da Contratante.
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- Fornecer em prazo hábil de até 05 (cinco) dias úteis, após o aceite da proposta, as informações
necessárias de forma completa e fidedigna ao processo para elaboração dos documentos legais
contratados, quais sejam:
a) Planilha cadastral de dados dos trabalhadores e de pessoa jurídica;
b) PCMSO atualizado com base no PGR;
c) Outras informações que julgar necessárias.
-  A  Contratante  é  responsável  pelo  agendamento  e  encaminhamento  do  trabalhador  para
realização  de  atendimento  médico  para  fins  de  Atestado  de  Saúde  Ocupacional  –  ASO,
respeitando os prazos legais definidos na Norma Regulamentadora NR7, quais sejam:
a) Exame admissional agendado antes da data de admissão do trabalhador; 
b) Exame de mudança de risco antes da mudança;
c) Exame de retorno ao trabalho no primeiro dia de retorno ao trabalho;
d) Exame demissional antes de realizar a rescisão do trabalhador;  e
e) Exame periódico conforme data de vencimento. 
- Responsabilizar-se por informar o Contratado caso haja alteração no PCMSO.
- Responsabilizar-se por informar a Contratada das atividades e cargos onde há contratação de
Microempreendedor  Individual  (MEI)  quando  este  atuar  em  suas  dependências  ou  local
previamente convencionado em contrato com a Contratante, para que a Contratada possa incluir
no PGR a MEI conforme preconiza a NR 1. Esta informação deve ser dada a Contratada antes da
MEI iniciar suas atividades.
-  Responsabilizar-se pelo  agendamento e encaminhamento do trabalhador para realização de
atendimento médico para fins de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, respeitando os prazos
legais  definidos na Norma Regulamentadora NR7 e para atendimento aos prazos do eSocial,
quais sejam:
a) Exame admissional agendado antes da data de admissão do trabalhador;
b) Exame de mudança de risco antes da mudança; 
c) Exame de retorno ao trabalho no primeiro dia de retorno ao trabalho;
d) Exame demissional antes de realizar a rescisão do trabalhador e o exame periódico conforme
data  de  vencimento.  Os  Exames  Médicos  Ocupacionais  não  realizados  serão  cobrados  da
Contratante caso o cancelamento não ocorra com no mínimo 24 (vinte quatro) horas úteis de
antecedência, de acordo com a tabela de preço vigente do Contratado. É necessário o prazo de
72 (setenta e duas) horas úteis para agendamento dos exames, a fim de que o Contratado possa
atender à demanda da empresa sem risco de atraso.
- Fiscalizar a execução dos serviços por meio de acompanhamento do servidor responsável.
- Receber o serviço nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
-  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  serviços  recebidos  com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
- Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados e situações indicadas nos art. 137
a art. 139 da Lei 14.133/21.
- Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
II. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Realizar todas as atividades previstas neste instrumento.
- Manter sigilo das informações coletadas na CONTRATANTE por prazo indeterminado. A não
observância  de  quaisquer  das  disposições  de  confidencialidade  ora  estabelecidas,  sujeitará  a
CONTRATADA,  como  também  o  agente  causador  ou  facilitador,  por  ação  ou  omissão,  ao
pagamento  ou  recomposição  de  todas  as  perdas  e  danos  sofridos  e  estimados  pela
CONTRATANTE, inclusive aqueles de ordem moral, bem como à assunção de responsabilidades
civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo,
não sendo aplicado esta disposição para as informações que se tornaram de domínio público, por
outro  meio  de  divulgação  que  não  pela  CONTRATADA,  ou  por  anuência  da  empresa
CONTRATANTE.
- Responsabilizar-se pelo seguro de acidentes pessoais e de vida de todos os seus prepostos e
colaboradores que participarão na execução dos serviços objeto deste instrumento.
-  Prestar  os  serviços  conforme  proposta  comercial,  documento  esse  que  as  partes  declaram
conhecer a integralidade e se comprometem a cumprir integralmente, independentemente da sua
transcrição nesse contrato.
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- A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e emissão da ordem de
compra.
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
- O CONTRATADO fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,
bem  como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
previdência social e para aprendiz.

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES CABÍVEIS
8.1  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021).
8.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato.
8.3  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
8.4 Dar causa à inexecução total do contrato.
8.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
8.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
8.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
8.8  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo
justificado; 8.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
8.10 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
8.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
8.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
8.13 A inadimplência de qualquer das partes acarretará a rescisão do contrato, sem prejuízo de
perdas e danos, ficando a parte infratora sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
previsto nos dados financeiros, além do ônus de sucumbência, em caso de cobrança judicial.

CLÁUSULA NONA: DOS CASOS DE EXTINÇÃO
9.1 A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021):
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
b)  Consensual,  por  acordo  entre  as  partes,  por  conciliação,  por  mediação  ou  por  comitê  de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
9.1.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.
9.1.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
9.1.3 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo,
sem que venha ensejar  multas  ou  penalidades,  desde  que comunicado  formalmente  com 30
(trinta)  dias de antecedência,  sem prejuízo  do pagamento de valores devidos  por  serviços já
executados ,  e sem prejuízo de aplicações dos termos da cláusula do ressarcimento,  quando
houver. 
9.1.4 Esta condição não se aplica na contratação dos seguintes produtos: Gestão de Laudos e
Programas de SST, Gestão de Laudos e Programas de SST – Construção, Gestão de Laudos e
Programas de SST –  Terceiros,  Gestão  de Programas de  SST,  LTCAT – Laudo Técnico  de
Condições  Ambientais  do  Trabalho,  PCMSO  –  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde
Ocupacional, LTCAT+LIP, LIP+PGR+LTCAT e SST para MEI/ME/EPP onde o contrato poderá ser
rescindido desde que os serviços contratados não tenham sido iniciados, devendo ser comunicado
formalmente com 30 (trinta) dias de antecedência o interesse em rescindir à parte contrária sem
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prejuízo de aplicações dos termos previstos na cláusula que trata sobre o Ressarcimento, quando
houver.
9.1.5 Caso o contrato não seja renovado, os dados presentes no sistema da Contratada ( S+)
ficarão disponíveis, no ambiente web para acesso do Contratante, somente por mais 30 (trinta)
dias após encerramento da vigência do contrato.
9.1.6 .A rescisão do presente contrato cessa automaticamente a entrega dos itens descritos em
“Detalhamento do Produto/Serviço” previstos neste instrumento.
9.1.7  Com a  rescisão  do  presente  contrato  fica  bloqueado  automaticamente  os  acessos  aos
módulos do S+ de Gestão e eSocial".
9.1.8 Após o início do serviço, a resilição por parte da Contratante acarretará no dever de pagar ao
Contratado 30% (trinta por cento) do valor remanescente, referente ao valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS(LGPD)
10.1 A CONTRATANTE compartilhará com a CONTRATADA os dados pessoais dos indicados
(nome, CPF, endereço, escolaridade, e-mail, telefone, dentre outros) elegíveis para a prestação
dos serviços contratados, conforme necessidade de cada prestação de serviço, os quais serão
utilizados para fins cadastrais e cumprimento de requisitos legais. Os dados pessoais (nome, CPF,
endereço,  nascimento,  e-mail,  telefone,  dentre  outros)  de  pais  ou  representante  legal  do
INDICADO compartilhados pela CONTRATANTE, serão utilizados para fins cadastrais, atividades
extracurriculares, comunicação e para eventuais proposituras de ações judiciais.
10.2  Os dados não serão transferidos,  compartilhados ou cedidos a terceiros,  sem instruções
prévias  da  CONTRATANTE.  Mediante  solicitação  da  parte  CONTRATADA  à  parte
CONTRATANTE,  os  dados  pessoais  poderão  ser  fornecidos  a  órgãos  públicos  (Secretarias,
Ministérios, AGU/TCU, dentre outros) para cumprimento de exigências intrínsecas aos serviços
prestados e ainda ao Departamento Nacional da CONTRATADA, única e exclusivamente para fins
de apuração de métricas de desempenho de serviços e recebimento de fomento, sendo vedada
sua utilização para quaisquer outros fins.
10.3  Cada  Parte  monitorará,  por  meios  adequados,  sua  própria  conformidade  e  a  de  seus
funcionários  e  operadores,  com  as  respectivas  obrigações  relativas  à  proteção  de  Dados
Pessoais,  bem  como  implementará,  mediante  esforço  razoável  e  em  conformidade  com  os
controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável, as medidas de segurança
adequadas  à  proteção  dos  dados  pessoais,  devendo  tratar  os  Dados  Pessoais  de  forma
confidencial e com o mesmo nível de segurança que tratam seus dados e informações de caráter
confidencial, ainda que este instrumento venha a ser resolvido e independentemente dos motivos
que deram causa ao seu término ou resolução.
10.4 Cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos Titulares,
em observância à legislação de proteção de dados pessoais.
10.5 Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja
de  sua  responsabilidade,  deverá  notificara  Parte  responsável  sobre  a  solicitação  do  Titular
recebida.
10.6 As Partes comprometem-se em auxiliar uma a outra no cumprimento de suas obrigações
judiciais ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais
normas aplicáveis, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência
para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança
verificadas na execução deste Contrato.
10.7 Fica vedada à Contratada a transferência internacional dos dados pessoais compartilhados
no âmbito do presente Contrato sem a prévia anuência, por escrito, da Contratante.
10.8 Na hipótese de incidente de segurança que envolvam dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA informará à mesma (CONTRATANTE), por escrito, em prazo
não superior a 36 (trinta e seis) horas.
10.9 Com base no objeto deste instrumento e nas premissas das leis de proteção de dados, a
CONTRATANTE  terá  o  direito  de  auditar  o  tratamento  de  dados  pessoas,  realizado  pela
CONTRATADA, que deverá permitir o acesso às suas instalações e assegurar a disponibilidade
de documentos, especificações e informações relevantes ao tratamento dos dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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11.1.  Este  contrato  não  estabelece  nenhum  vínculo  empregatício  entre  a  Contratante  e  a
Contratada, assim como não estabelece nenhum tipo de sociedade, associação, consórcio ou
representação.  11.2.  Ao  coletar  os  dados  pessoais,  o  SESI  compromete-se  a  cumprir  suas
obrigações frentes à Lei Geral de Proteção de Dados do Brasil (Lei nº 13.709/18), tratando os
mesmos  para  o  fim  específico  de  alimentar  o  Sistema  de  Medição  de  Desempenho  do
Departamento Nacional.

Rio Negrinho-SC, 16 de maio de 2025.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Contratada
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